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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2ª Vara Cível  da Comarca de Rio Branco

__________________________________________________________________

1
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 3211-5471, Rio Branco-AC - E-mail: 

vaciv2rb@tjac.jus.br - Mod. 19620 - Autos n.º 0709184-34.2020.8.01.0001 

Autos n.º 0709184-34.2020.8.01.0001 

Classe Procedimento Comum

Requerente Francisco Nascimento

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

Decisão

1) Recebo a petição inicial e defiro a gratuidade judiciária em favor do autor 
(art. 98, CPC).

2) Designo audiência de conciliação para o dia 03 de fevereiro de 2021, às 
13:00 horas, a realizar-se através de videoconferência.

O autor deverá ser intimado para o ato processual por meio do advogado 
constituído ou da Defensoria Pública, conforme o caso (art. 334, § 3º, CPC), devendo 
informar no prazo de cinco dias os endereços eletrônicos ou contato via Whatsapp seu e de 
seu patrono.

O réu deve ser intimado para a audiência através do mesmo ato da citação.
3) Cite-se o réu, fazendo constar no mandado a ressalva de que o prazo para 

defesa terá início a partir da da audiência de conciliação ou de mediação ou da última sessão 
de conciliação (quando qualquer das partes não comparecer ou, caso compareçam, não haja 
autocomposição); do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de 
mediação, apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4º, I, do CPC; ou na 
forma prevista no art. 231, nos demais casos (art. 335 do NCPC). 

Também deverá constar a ressalva de que, se o réu não contestar a ação, será 
considerado revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (art. 
344, CPC).

4) Advirtam-se as partes de que o comparecimento à audiência de 
conciliação ou mediação é obrigatório, devendo estar acompanhadas por seus advogados ou 
defensores públicos (art. 334, 9º, CPC).

As partes podem constituir representante, por meio de procuração específica, 
com poderes para negociar e transigir (art. 334, § 10º, CPC).

Advirtam-se as partes, ainda, de que o não comparecimento injustificado do 
autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça 
e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do 
valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º, CPC).

5) Findo o prazo da defesa, intime-se o autor para manifestação em quinze 
dias.

Caso o réu não apresente contestação, em sendo a hipótese prevista no art. 
348 do CPC, deverá o autor especificar as provas que pretende produzir.

Caso na contestação o réu alegue fatos modificativos, extintivos ou 
impeditivos do direito do autor, ou ainda qualquer das matérias enumeradas no art. 337 do 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2ª Vara Cível  da Comarca de Rio Branco

__________________________________________________________________

2
Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 3211-5471, Rio Branco-AC - E-mail: 

vaciv2rb@tjac.jus.br - Mod. 19620 - Autos n.º 0709184-34.2020.8.01.0001 

CPC, ou caso também apresente documentos, o autor deverá se manifestar no prazo 
assinalado, sendo-lhe permitida a produção de provas (arts. 350, 351 e 437, § 1º, CPC).

6) Na hipótese do autor instruir a réplica com novos documentos, deverá o 
réu ser intimado para se manifestar sobre os mesmos, no prazo de quinze dias (art. 437, § 1º, 
CPC).

7) Cumpridos os itens anteriores, intimem-se as partes para que 
especifiquem, fundamentadamente, as provas que pretendem produzir, bem como indiquem 
quais são as questões fáticas sobre as quais deve recair a atividade probatória e quais as 
questões de direito relevantes para a decisão de mérito.

8) Caso alguma das partes postule dilação probatória, venham os autos 
conclusos para decisão saneadora (fila 05). Caso ambas requeiram o julgamento antecipado do 
mérito, a conclusão deverá ser para sentença (fila 04).

Intimem-se.

Rio Branco-(AC), 17 de novembro de 2020.

Thaís Queiroz B. de Oliveira A. Khalil
Juíza de Direito
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 TJ/AC - COMARCA DE RIO BRANCO  Emitido em: 17/11/2020 15:44 
 Certidão - Processo 0709184-34.2020.8.01.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0171/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Douglas Dias do Carmo (OAB 10022RO)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1)   Recebo   a   petição   inicial   e   defiro   a   gratuidade   judiciária   em   favor   do   autor   (art.   98,   CPC). 
 2)   Designo   audiência   de   conciliação   para   o   dia   03   de   fevereiro   de   2021,   às   13:00   horas,   a   realizar-se   através 
 de   videoconferência.   O   autor   deverá   ser   intimado   para   o   ato   processual   por   meio   do   advogado   constituído   ou 
 da   Defensoria   Pública,   conforme   o   caso   (art.   334,   §   3º,   CPC),   devendo   informar   no   prazo   de   cinco   dias   os 
 endereços   eletrônicos   ou   contato   via   Whatsapp   seu   e   de   seu   patrono.   O   réu   deve   ser   intimado   para   a 
 audiência   através   do   mesmo   ato   da   citação.   3)   Cite-se   o   réu,   fazendo   constar   no   mandado   a   ressalva   de   que   o 
 prazo   para   defesa   terá   início   a   partir   da   da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   ou   da   última   sessão   de 
 conciliação   (quando   qualquer   das   partes   não   comparecer   ou,   caso   compareçam,   não   haja   autocomposição); 
 do   protocolo   do   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação,   apresentado   pelo   réu, 
 quando   ocorrer   a   hipótese   do   art.   334,   §   4º,   I,   do   CPC;   ou   na   forma   prevista   no   art.   231,   nos   demais   casos   (art. 
 335   do   NCPC).   Também   deverá   constar   a   ressalva   de   que,   se   o   réu   não   contestar   a   ação,   será   considerado 
 revel,   presumindo-se   verdadeiras   as   alegações   de   fato   formuladas   pelo   autor   (art.   344,   CPC).   4)   Advirtam-se 
 as   partes   de   que   o   comparecimento   à   audiência   de   conciliação   ou   mediação   é   obrigatório,   devendo   estar 
 acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   (art.   334,   9º,   CPC).   As   partes   podem   constituir 
 representante,   por   meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   e   transigir   (art.   334,   §   10º, 
 CPC).   Advirtam-se   as   partes,   ainda,   de   que   o   não   comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   à   audiência 
 de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois 
 por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   do   Estado   (art.   334,   § 
 8º,   CPC).   5)   Findo   o   prazo   da   defesa,   intime-se   o   autor   para   manifestação   em   quinze   dias.   Caso   o   réu   não 
 apresente   contestação,   em   sendo   a   hipótese   prevista   no   art.   348   do   CPC,   deverá   o   autor   especificar   as   provas 
 que   pretende   produzir.   Caso   na   contestação   o   réu   alegue   fatos   modificativos,   extintivos   ou   impeditivos   do 
 direito   do   autor,   ou   ainda   qualquer   das   matérias   enumeradas   no   art.   337   do   CPC,   ou   caso   também   apresente 
 documentos,   o   autor   deverá   se   manifestar   no   prazo   assinalado,   sendo-lhe   permitida   a   produção   de   provas 
 (arts.   350,   351   e   437,   §   1º,   CPC).   6)   Na   hipótese   do   autor   instruir   a   réplica   com   novos   documentos,   deverá   o 
 réu   ser   intimado   para   se   manifestar   sobre   os   mesmos,   no   prazo   de   quinze   dias   (art.   437,   §   1º,   CPC).   7) 
 Cumpridos   os   itens   anteriores,   intimem-se   as   partes   para   que   especifiquem,   fundamentadamente,   as   provas 
 que   pretendem   produzir,   bem   como   indiquem   quais   são   as   questões   fáticas   sobre   as   quais   deve   recair   a 
 atividade   probatória   e   quais   as   questões   de   direito   relevantes   para   a   decisão   de   mérito.   8)   Caso   alguma   das 
 partes   postule   dilação   probatória,   venham   os   autos   conclusos   para   decisão   saneadora   (fila   05).   Caso   ambas 
 requeiram o julgamento antecipado do mérito, a conclusão deverá ser para sentença (fila 04). Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 17 de novembro de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/AC - COMARCA DE RIO BRANCO  Emitido em: 18/11/2020 08:31 
 Certidão - Processo 0709184-34.2020.8.01.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0171/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 14/19   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente   à   data   acima   mencionada.   O   prazo   terá   início   em   23/11/2020,   conforme   disposto   no   Código   de 
 Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/11/2020 - Assinatura do Tratado de Petrópolis - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Douglas Dias do Carmo (OAB 10022RO)  5  27/11/2020 

           Teor   do   ato:   "1)   Recebo   a   petição   inicial   e   defiro   a   gratuidade   judiciária   em   favor   do   autor   (art.   98,   CPC). 
 2)   Designo   audiência   de   conciliação   para   o   dia   03   de   fevereiro   de   2021,   às   13:00   horas,   a   realizar-se   através 
 de   videoconferência.   O   autor   deverá   ser   intimado   para   o   ato   processual   por   meio   do   advogado   constituído   ou 
 da   Defensoria   Pública,   conforme   o   caso   (art.   334,   §   3º,   CPC),   devendo   informar   no   prazo   de   cinco   dias   os 
 endereços   eletrônicos   ou   contato   via   Whatsapp   seu   e   de   seu   patrono.   O   réu   deve   ser   intimado   para   a 
 audiência   através   do   mesmo   ato   da   citação.   3)   Cite-se   o   réu,   fazendo   constar   no   mandado   a   ressalva   de   que   o 
 prazo   para   defesa   terá   início   a   partir   da   da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   ou   da   última   sessão   de 
 conciliação   (quando   qualquer   das   partes   não   comparecer   ou,   caso   compareçam,   não   haja   autocomposição); 
 do   protocolo   do   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação,   apresentado   pelo   réu, 
 quando   ocorrer   a   hipótese   do   art.   334,   §   4º,   I,   do   CPC;   ou   na   forma   prevista   no   art.   231,   nos   demais   casos   (art. 
 335   do   NCPC).   Também   deverá   constar   a   ressalva   de   que,   se   o   réu   não   contestar   a   ação,   será   considerado 
 revel,   presumindo-se   verdadeiras   as   alegações   de   fato   formuladas   pelo   autor   (art.   344,   CPC).   4)   Advirtam-se 
 as   partes   de   que   o   comparecimento   à   audiência   de   conciliação   ou   mediação   é   obrigatório,   devendo   estar 
 acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   (art.   334,   9º,   CPC).   As   partes   podem   constituir 
 representante,   por   meio   de   procuração   específica,   com   poderes   para   negociar   e   transigir   (art.   334,   §   10º, 
 CPC).   Advirtam-se   as   partes,   ainda,   de   que   o   não   comparecimento   injustificado   do   autor   ou   do   réu   à   audiência 
 de   conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   sancionado   com   multa   de   até   dois 
 por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa,   revertida   em   favor   do   Estado   (art.   334,   § 
 8º,   CPC).   5)   Findo   o   prazo   da   defesa,   intime-se   o   autor   para   manifestação   em   quinze   dias.   Caso   o   réu   não 
 apresente   contestação,   em   sendo   a   hipótese   prevista   no   art.   348   do   CPC,   deverá   o   autor   especificar   as   provas 
 que   pretende   produzir.   Caso   na   contestação   o   réu   alegue   fatos   modificativos,   extintivos   ou   impeditivos   do 
 direito   do   autor,   ou   ainda   qualquer   das   matérias   enumeradas   no   art.   337   do   CPC,   ou   caso   também   apresente 
 documentos,   o   autor   deverá   se   manifestar   no   prazo   assinalado,   sendo-lhe   permitida   a   produção   de   provas 
 (arts.   350,   351   e   437,   §   1º,   CPC).   6)   Na   hipótese   do   autor   instruir   a   réplica   com   novos   documentos,   deverá   o 
 réu   ser   intimado   para   se   manifestar   sobre   os   mesmos,   no   prazo   de   quinze   dias   (art.   437,   §   1º,   CPC).   7) 
 Cumpridos   os   itens   anteriores,   intimem-se   as   partes   para   que   especifiquem,   fundamentadamente,   as   provas 
 que   pretendem   produzir,   bem   como   indiquem   quais   são   as   questões   fáticas   sobre   as   quais   deve   recair   a 
 atividade   probatória   e   quais   as   questões   de   direito   relevantes   para   a   decisão   de   mérito.   8)   Caso   alguma   das 
 partes   postule   dilação   probatória,   venham   os   autos   conclusos   para   decisão   saneadora   (fila   05).   Caso   ambas 
 requeiram o julgamento antecipado do mérito, a conclusão deverá ser para sentença (fila 04). Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Rio Branco, 18 de novembro de 2020. 

           Escrivã(o) Judicial 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
2ª Vara Cível  da Comarca de Rio Branco

__________________________________________________________________

____________________________________________________________________________
Mod. 171 - Digitado por Josimere Cunha Dantas

Autos n.º 0709184-34.2020.8.01.0001 

Classe Procedimento Comum

Requerente Francisco Nascimento

Requerido Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO E DE INTIMAÇÃO
(Procedimento Comum com Audiência  art. 334 do CPC/2015)

DESTINATÁRIO SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, 
RUA DA ASSEMBLÉIA  -  18º ANDAR, 100, e-mail 
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR, CENTRO, CEP 20011-904, Rio de 
Janeiro - RJ.

FINALIDADE Fica o destinatário acima INTIMADO para comparecer à AUDIÊNCIA de conciliação, 
designada para o dia 03/02/2021, às 13:00h, a ser realizada por vídeconferência, por 
meio do seguinte link: https://cnj.webex.com/meet/antonia.Moreira, e CITADO para, 
querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a 
partir da data da audiência, se não houver acordo entre as partes, ou, ainda, nas 
demais hipóteses do art. 335, do Código de Processo Civil, tudo nos termos da petição 
inicial e da decisão judicial. 
FICA INTIMADO para que informem endereço eletrônico ou contato via aplicativo 
Whatsapp no prazo de cinco dias, a ser informado através de advogado constituído 
(caso habilitem) ou através do telefone (68) 3211-5469 da unidade judiciária, habilitado 
com o aplicativo Whatsapp.

ADVERTÊNCIAS a) não sendo contestada a ação, no prazo mencionado, o destinatário será 
considerado revel e as alegações de fato formuladas pela parte autora serão 
presumidas verdadeiras (art. 344 do CPC/2015);
b) o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 
dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em 
favor do Estado (art. 334, § 8º, do CPC/2015).

OBSERVAÇÃO Em se tratando de processo eletrônico, a visualização das peças processuais, bem 
como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e da 
decisão judicial que determinou a citação, poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do 
Poder Judiciário na internet, com uso da senha anexa, no endereço 
http://www.tjac.jus.br, sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal 
n. 11.419/2006) que desobriga a anexação (Provimento COMAG nº 3, de 4.10.2012). 

SEDE DO JUÍZO  Rua Benjamin Constant, 1165, Centro - CEP 69900-064, Fone: 3211-5471, Rio Branco-
AC - E-mail: vaciv2rb@tjac.jus.br.

Carta expedida e subscrita por ordem do(a) Juíza de Direito  Thaís Queiroz B. de 
Oliveira A. Khalil, em analogia ao disposto no artigo 250, inciso VI, do CPC/2015.

Rio Branco-AC, 02 de dezembro de 2020.

Charles Augusto Pires Gonçalves
Diretor de Secretaria

Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT S/A
RUA DA ASSEMBLÉIA  -  18º ANDAR, 100, e-mail PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR, CENTRO 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904
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